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MUNICÍPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPJ/MF M.634.3s8 0[/U,-n

Itapeva , 24 de junho de 2024.

MENSAGEM N.O 601 2024 CAilIARA [ltl}lICIPAL DE ITAPE',A
-' 

§àCretaria Administrativa

2 ( Jt,t{, tsl{ 4
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municrr"r, 

,ifl/Á,r(--
Excelentíssimos Senhores Presidentes aaREGStsfBffi§"
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar as Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

*ALTERA a Referência salarial dOs servidores efetivos ocupantes do cargo

de Tratorista".

Através da presente propositura, valendo-se de suas prerrogativas

dispostas no inciso II do art.40 da Lei Orgânica do Município, pretende o

poder Executivo Municipal majorar a referência salarial dos servidores

efetivos ocupantes dos cargos de Tratorista.

Conforme disposição da Lei Municipal n.o 1.811, d€ 3 de junho de

ZOOZ, em seu Anexo II, a Referência atual do tratorista é a BB, que

corresponde a um salário de R$ 1.780,56 (um mi!, setecentos e oitenta

reais e cinquenta e seis centavos).

Com a aprovação da presente propositura, a referência do cargo

supramencionado passará a ser a 98 que corresponde ao valor de R$

2.L35,06 (dois mil, cento e trinta e cinco

valorizará toda a categoria.

is e seis centavos), o que

;

§
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MUNICÍPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marque§
MF 416.634.358 w07-n

Para devida instrução do processo legislativo, cumprindo os

requisitos dispostos no art. 16 e L7 da Lei Complementar n.o 101, d€ 4 de

maio de 2OOO Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanham o feito,

impacto orçamentário e declaração do ordenador de despesa.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis para aprovação da presente propositura, aproveito o

ensejo para renovar a Vossas Excelências meus elevados protestos de

estima e consideração.

Atenciosa mente,

\-/

uÁnro sÉncro rAssrNARr
Prefeito MuniciPal

s
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNIP] MF 116.634.358 mu,-n

PROJETO DE LEI N.O I 2024

ALTERA a Referência Salarial dos
servidores efetivos ocupantes do cargo de
Tratorista.

O Prefeito MuniciPal de ltaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art.10 Passam a ser enquadrados na Referência Salarial 98, os

servidores ocupantes do cargo efetivo de Tratorista, previsto na Lei

1B1LlOz, ficando alterado o Anexo II da Lei Municipal n.o 1.811, de 3 de

junho dé ZOOZ, que dispõe sobre o plano de cargos e salários, evolução

funcional e dá outras providências.

Art, 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disPosições em cont o.

Palácio Prefeito Cícero M ues, 24 de junho de 2024.

MÁNIO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal



Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 1119812024 - Anexado em2110612024 13:13:42

AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARATER CONTINUADO
ALTERAÇÃO REFE RENCIA TRATORISTAS

Poder Executivo
(Lei Complementar no í01/2000, art. 17, combinado com aí. 16, l)

1. lmpacto oçamentário/Íinanceiro (LRF, arL í6, l):
Valores Conentes

2024 2025 2026

Especlícação Valor Valor Valor

Despesas preústa LOA 541.076.2/lí},00 56í.528.924,99 58í.743.966,28

Valor proposto de aumento 1 1.06S,E5 22.976,59 27.í 0S,3í

Despeea previeta depois da
alteração

5/tí.0E7.3í2,E5 5ô't .551.901 ,58 5E1.77r.075,59

7o de aumento 0,00 0,00 0,00

(')utilizado o indice do IPCA conformê boletim informatlvo de 0710612024 para aumento da despesa

2. lmpacto do aumento d. despe3. com pe33o.t em Íol.çto à Recelta CoÍÍente Llqulda (LRF, art 7í):

(") previsáo de aumento da receita de 3.78%, para o ano de 2025 e 3,60% para o ano de 2.026 conforme Boletim focus junho/2024

1. Resultados Fiscais (aÉ í7, § 2o' da LRF).

Dedaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata este demonsúativo nâo aÍetará as mêtas de rêsultedos Íiscais

constantes da LDO 2024.

2. Eíeltos Financciros (LRF, art í7, § lo)

Os efeitos financeiros rêfeÍente a alteração de referencia dos Tratoristas s€rão compensados pela aumento do indice de participaÉo do

ICMS.

No ano de 2.023 o indice do municipio era de 0,20838270 passando para 0,21843520 para o ano de 2.024.

Nos exercicios seguintes a2,024 seráo compensados pelo cre§cimento inflacionário da arrecadaçáo da rscoite

3. Compatibilização com, a Lei de DiÍetrizes Oçementáriae e o Orçamento Anual (LRF' art í7' § 'lo)

Dedaramos, pa6 os deüdos fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 202U2025, Lei Municipal no 4592121 de 26 de novembro de 2021 ,

assim como a Lei de Diretrizes Oçamentárias no.4924 de (X de setembro de 2.023 , pois está em conformidade com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas prcüstos em ambos os diplomas legais.

Itapeva, 10 de junho de 2O24.

(

/1

Espêcificação
Valor da Despesa

com Pessoal
valoÍ de AcÍescimo

Valor total com o
acrescimo

Receita Corrente
Llquida (')

%

Total da despesa Preüsta com
pessoal para2O21, com o acréscimo.

218.030.765,00 í 1.069,85 218.04í.834,85 477.348.343,00
45 ,68

Total da despesa preüsta com
pessoal para2O25, com o aoÉscimo,

226.272.327,52 22.976,59 226.255.304,51 495.392.110,37
45,68

Total da despesa prevista com
pessoal para 2026, com o acréscimo.

2U.118.131,72 27.109,31 231.145.211,03 513.226.226,34
45,68

I
í

t
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 1119812024 - Anexado em 211ú12024 13:13:42

((

CARGO BASE(88)
Demais direito s/

salario base
Sub total brúo

mês í/3 FÉRhS 13 O SALARIO
previdência patronal

MENSAL TOTAL MENSAL

R$ í.780,56 R$ 1.780,56 R$ 49,4ô R$ 148,38 R$ 338,31 2.316,71
TRATORISTA

TÔTAL RS 1.780,56 R$ RS 1.780,56 R$ 49.46 R$ 148,38 RS 338.31 R3 2.316.71

CARGO BASE PRETENDIDA (98)
Demais direito s/

salarlo base
Sub total brúo

mês í/3 FÉRhS í3 0 sAl-ARlo
previdência patronall

MENSAL I TOTAL MENSAL

-

EI-{EtIEI-ftTtlEI-T,rÍfl El-rrm

lmpacto CALCULADO
lmoacto CALCULADO 2024 R$ íí.069.85 ANUAL

(DIFERENÇA ENTRE AS REFERENCIAS)

04 TRATORISTAS

CARGO BASE(88)
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês 1/s FÉRhS í3 " SALARIO
previdência patronal

MENSAL TOTAL MENSAL

7

TOTÂL R3 1.847,87 R§ RS 1.847.87 R3 51.33 R3 í53.99 R3 35í.09 R3 2.N4.28

TOTAL MENSAL
previdência patrona!l

MENSAL 1í/3 FERIAS í3. SA|-ARIO
Sub total brúo

mês
Demais direito s/

salario baseBASE PRETENQ!04_(9EI_CARGO

421.00RS R$ 2.882.9661.55RS R3 í84.6s2.215,77R3R$2.215,77R$
TR.ATORISTA

lmpacto 1 nsal

Imoacto CALCULADO 2025 BS 22.976,59 ANUAL
(D|FERENçA ENTRE AS REFERENCIAS)

04 TRATORISTAS

CARGO BASE(88)
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês 1/3 FÉRhS 13'SALARIO
previdência patronal

MENSAL TOTAL MENSAL

2_490.83R3í 59.53RS 363,73R$53,1 8RS1.914,39R$R$1.e14-3eRSTOTAL

CARGO BASE PRETENDIDAIgE)_
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês í/3 FÉRIAS 13. SAI-ARIO

preüdôncia patronall
MENSAL I TOTAL MENSAL

3.055.6íR3í 9í.29R3 R$ 505.0263.76R32.295,53R$R$2.295,51R§TOTAL

76

(DIFERENÇA ENTRE AS REFERENCIAS)

04 TRATORISTAS

505

7I
0,

r

\

lmpacto CALCU1ÁDO R$ 2.259,íí /meneal
Fr3m CALCUlÁDO ,ínrÂ 27.109.3í ANUALIÚE

/l
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0100 /2024 foi lido em plenário na

39o Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 24/06/2024.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 25 de junho de 2024.

enrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva L

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei No

da Casa:

00 às seguintes Comissões Permanentes

( ,& Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçâo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos e Coletivos e Proteção Animal.

Pa!ácio Vereador Euclid nezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de 2024.

nóeenro coMERoN
P idente da Câmara

(15)3524.9200_www.camaraitapeva'sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

\/

v

PARECER COMTSSÃO LEGISLAçÃO, JUST|çA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 001 08t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10012024

Ementa: ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos ocupantes do cargo

de Tratorista.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de 2024.

O ROBERTO TARZÃ D
PRESIDENTE

ROBSO BER LEITE

IVBRO EMBRO

cÉLto cES ENGUE LAERCIO LOPES

MEMBRO

4 _áT*
os sANros )/

o

PA

AUREA

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA

No 00052t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10012024

Ementa: ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos ocupantes do cargo

de Tratorista.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de 2024

ULO ROBER

A

/n 1r-
TO TARZA

PRESIDENTE

TOS

ROBSON L R LEITE

EMB o MBRO

cÉuro c ENGUE CIO LOPES

BRO MEMBRO

AUREA

P

[15) 3524- gZ00 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov ,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 09312024
PROJETO DE LEI 01 OOI2O24

ALTERA a Referência Salarial dos servidores

efetivos ocupantes do cargo de Tratorista.

Art,lo Passam a ser enquadrados na Referência Salarial 98, os servidores ocupantes

do cargo efetivo de Tratorista, previsto na Lei 1811102, ficando alterado o Anexo ll da

Lei tVlunicipal n.o 1 .81 1 , de 3 de junho de 2002, que dispõe sobre o plano de cargos e

salários, evolução nal e dá outras providências.

vigor na data de sua publicação, ficando revogadas asArt. 20 Esta Lei en

disposições em con

e

Palácio V ador uclides Modenezt, 28 de junho de 2024.

E BERTO COMERON
ESIDENTE

[15) 3524- g2OO - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva,sp'gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - são pauro - 18406-380

Secretaria Administrativa

V

oFíclo 241t2024

ltapeva, 28 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 86, 87, 88,
89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96 e 9712024 referentes aos projetos de lei 24,57,93, 95,
97, 98, 99, 100, 101 ,102, 103 e 10412024, respectivamente, aprovados na 124 Sessão
Extraordinária desta Casa de Leis,

Sem outro particular pa,ra o omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta conside

Atenciosamente,

R BERTO COMERON
P ESIDENTE

llmo. Senhor

lVário Sérgio

DD. Prefeito

Prefeitura [/u de ltape

Tassin

nicipal

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraikpeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\./

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 10012024, que "ALTERA a

Referência Salarial dos servidores efetivos ocupantes do cargo de Tratorista.", foi

aprovado em 1a votação na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de junho de

2024, e, em 2a votação na '12a Sessão Extraordinária, realizada no dia27 de junho de

2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador clides Modenezi, 4 de ju o de 2024.

IDO DE ALMEIDA

tivo
R

Ad mt

ERIO APA

Oficial

[15) 3524,92A0 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



públicos interessados, mediante convocação prévia de 48
(quarenta e oito) horas e com a indicação de pauta.

§4q. Os membros indicados para o Comitê Executivo e

Deliberativo também poderão ministrar curso, palestra,

seminário ou congêneres,

§6e, O Comitê Executivo e Deliberativo poderá aprovar,
mensalmente, até 10 (dez) propostas de conteúdos, entre
os apresentados pelo Coordenador da EACP e demais
funcionários públicos da Administração Direta.

Art. 6e Qualquer funcionário público da Administração
Direta poderá apresentar, mensalmente, 01 (uma) proposta

de conteúdo para realização de curso, palestra, seminário
ou congênere junto ao Comitê Executivo e Deliberativo da

EACP.

§1s, O curso, palestra, seminário ou congênere
disposto no caput deverá ter duração mínima de 06 (seis)

horas.

§2s, Se sua proposta for aprovada, pelo respectivo
Comitê, o referido funcionário público fará jus, no mês

seguinte a ministração do seu conteúdo, a título de
gratificação, o valor correspondente a 50% (cinquenta por

v'cento) da referência LA da Tabela "A" da Lei Municipal n.e

1. B 11/02 .

§3e, A gratificação disposta no parágrafo anterior não

incorporará aos vencimentos para nenhum efeito e sobre

ele não incidirão vantagens de qualquer natureza,

Art. 7s O Comitê Executivo e Deliberativo tem o prazo

de noventa (90) dias para a elaboração de seu Regimento

lnterno (Rl), contados da data da publicação da nomeação

do respectivo Comitê.

Art, 8s As despesas com execução da presente Lei

correrão à conta de dotaçoes orçamentárias próprias da

Controladoria Geral do Município, consignadas no

orçamento vigente, suplementadas se necessário,

Art.9s Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

v Procurador-Geral do Município

LEI N" 5,077, DE 28 DE JUNHO DE2,024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocupantes do

cargo de Agente de Saneamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. Le Passam a ser enquadrados na Referência

Salarial 11A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Agente de Saneamento, previsto na Lei 18LL/02, ficando

alterado o Anexo ll da Lei Municipal n.a 1,811, de 3 de

junho de 2002, que dispõe sobre o plano de cargos e

salários, evolução funcional e dá outras providências.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2'024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

a

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Mu nicípio

rl

L
28 DE UNHO D ,024

ALTERA a Referência Salarial d OS SETVI ef,

ocupantes do cargo de Tratorista.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, 1e Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 98, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Tratorista, previsto na Lei 181.1/02, ficando alterado o

Anexo ll da Lei Municipal n,s 1.811, de 3 de junho de 2002,

que dispõe sobre o plano de cargos e salários, evolução

funcional e dá outras providências,

Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposiçoes em contrário,

PaIácio t"t'ili*1,['JE#%t+ilr?,i^i: junho de 2 024

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.079, DE 28 DE JUNHO DÊ 2,024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocuPantes do

cargo de Técnico Agrícola,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, 1s Passam a ser enquadrados na Referência

Salarial 13A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Técnico Agrícola, previsto na Lei 1811/02, ficando alterado

o Anexo ll da Lei Municipal n.o 1'81'1, de 3 de junho de

2002, que dispôe sobre o plano de cargos e salários,
evolução funcional e dá outras providências.

Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, ficando revogadas as disposiçoes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2.024,

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.080, DE 28 DE JUNHO DE 2,024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocupantes dos

cargos de Eletricista e de
Eletricista de Autos,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Passam a ser enquadrados na Referência

Salarial 88, os servidores ocupantes dos cargos efetivos de

Eletricista, criado pela lei 1,690/2001 e de Eletricista de

Autos, criado pela lei 1,811/02, ficando alterado o Anexo ll

da Lei Municipal n.e 1,811, de 3 de junho de 2002, que

dispõe sobre o plano de cargos e salários, evolução

funcional e dá outras providências'
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